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EDITAL 
Nº. 08/2009 

 
 
VICTOR MANUEL BARROCAS BORREGO, Presidente da Assembleia Municipal de 
Palmela torna público, nos termos do artº. 91º. da Lei nº. 169/99 de 18 de 
Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de 
Janeiro, que na sessão extraordinária realizada no dia 05.11.2009, foram 
tomadas as seguintes deliberações: 
 

1 – Eleição de Presidente de Junta de Freguesia para representar o Município 
na ANMP – Associação Nacional dos Municípios Portugueses (1 Efectivo e 1 
Suplente) 
Efectivo – Presidente da Junta de Freguesia de Quinta do Anjo – Dr. 
Valentim Pinto, eleito com 16 votos  
Suplente – Presidente da Junta de Freguesia de Pinhal Novo – Manuel 
Lagarto, eleito com 15 votos 
 
2 – Revisão do Regimento da Assembleia Municipal de Palmela – Eventual 
Constituição de Grupo de Trabalho 
Aprovado, por unanimidade, com 25 votos a favor (15 da CDU, 6 do 
PS, 1 do PSD, 2 do CDS/PP e 1 do BE) a constituição de Grupo de 
Trabalho 
 
3 – Empréstimo bancário de médio e longo prazo, no valor de 6.055.000 € - 
alteração das cláusulas contratuais 
Aprovado, por maioria, com 17 votos a favor (15 da CDU, 1 do PSD e 1 
do BE) e 8 abstenções (6 do PS e 2 do CDS/PP) 
 
Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente edital que vai ser 
afixado nos locais de costume. 
 
 
Palmela, 05 de Novembro de 2009 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
              
             
 

Victor Manuel Barrocas Borrego 


	O Presidente da Assembleia Municipal

